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PREFEITIJRAMUNICIPALDE mVA I GUAçu:

;Ç>mlNETE 00 PREFEITO:

LEI N9 599, DE 26 DE, ~IO DE 1982.

'''Concede perpetuidade ã sepultura onde se acham

inumados os restos mortais de lLEA DA COSTA~TfOS'

A ~ MlÍNICIPALDE mVA lGUAÇU, POR
SEUS REl'RESENTANI'ES,LEGAIS DECRETAE EU SANClOm

"-'A SEGUINTELEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetui~de ã

sepul tura n 93 .677 , Qaudra "C", do Cemitéri6' de

, Belford ~xo neste t-lmicÍpio, onde se acham inu

'inados os restos IIDrtais de ILEA DA'COSTA~TfOS.

Art. 29 - À família de lLEA DA COSTAMAr

TOS,ficam ainda assegurados todos os direitos

decorrentes de que tr~ta.o artigo precedente.

Art. 39 - Esta Lei entrarâem vigor na

data de sua publicação. ., .
> ArL 49 - Revogain-se as disposições em

, contrá.rio . f

PREFEITURÁKJNICIPAL DE mVA m,IAçU, 26
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